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D E C R E T O NG 1168 

de 21 de novembro de 1.968 

dt 19 

O Prefeito da Estância de são Jos~ dos Campos, usando de suas 

atribuiç~es l egais, 

D ECRET A : 

\) 

Artigg 10 - Fica revogado o Decreto nG 1 .139, de 11 de setembro 

de 1.968, que deélarou de uti lidade públioa para ser adquirido mediante f 
desapropriação judicial ou por via amigável , im6vel sito A Avenida 23 de 

Maio, desta cidade e circunscrição imobiliária de são Jos~ dos Campos, f 
com a área total de 4•704,00 mso2 (quatro mil , setecentos e quatro metros 

quadrados), necessário A construção de uma Unidade Sanitári a I ntegrada da 

Secr etaria. de Estado da Saúde Publica e da Assistênctla. Social do Govêrnof 

do Estado de são Paulo e que consta pertencer ao Esp6lio de Maria Franci~ 

ca Marcondes Guimarãeso 

Artigo 20 - ~ste Decreto entrará em vigôr na data de sua publi--caçao, revogàda.s as di~posiçÕea em contrár;o.- " 

Prefeitura da Est~~~a d~ São<:osó dos Campo:•. 25 de novembro ~ 
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de 1.968. 

" Elmano Ferreira Veloso 

Prefeito Municipal 

Registrado e publicado no Departamento de Neg6cios I nternos da 

Prefeitura da Estância de são Jos~ dos Campos, aos vinte e cinco dias do 

mês de novembro do ano de hum mil novecentos e sessenta e oitoo 

Diretor 


